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Publicado em 10/07/13 na categoria Assistência Social 

Pergunta: 

Em contato com a Janice, estou enviando um questionamento em relação a assistente 

social na saude, quanto aos pareceres sociais para liberação de consultas, exames e 

medicamentos, sendo que necessito de uma orientação quanto a isto para podermos 

reordenar os serviços no municipio, sendo que temos uma demanda muito grande neste 

sentido e a assistente social da saude somente realiza parecer social para liberação de tal 

benficio. aguardo orientações, obrigado. 

Resposta: 

Prezada,  

 

Em relação aos pareceres da saúde, considerando que a saúde é universal, vai contra a 

ética profissional, o Assistente Social conceder parecer que não seja favorável a 

concessão para a liberação de consultas, exames e medicamentos. 

 

Caso o profissional conceda parecer desfavorável ao acesso- que é universal - poderá 

ser penalizado por essa ação.  

 

Penso que o Assistente Social na saúde tem outras atividades e função, extremamente 

importante, em conjunto com a equipe interdisciplinar.    

Pensar e realizar uma atuação competente do Serviço Social na área da saúde 

consiste em:  

• estar articulado e sintonizado ao movimento dos trabalhadores e de usuários que 

lutam pela real efetivação do SUS;  

• conhecer as condições de vida e trabalho dos usuários, bem como os 

determinantes sociais que interferem no processo saúde-doença;  

• facilitar o acesso de todo e qualquer usuário aos serviços de saúde da instituição 

e da rede de serviços e direitos sociais, bem como de forma compromissada e 

criativa não submeter à operacionalização de seu trabalho aos rearranjos 

propostos pelos governos que descaracterizam a proposta original do SUS de 

direito, ou seja, contido no projeto de Reforma Sanitária;  

• buscar a necessária atuação em equipe, tendo em vista a interdisciplinaridade da 

atenção em saúde;  

• estimular a intersetorialidade, tendo em vista realizar ações que fortaleçam a 

articulação entre as políticas de seguridade social, superando a fragmentação dos 

serviços e do atendimento às necessidades sociais;  

• tentar construir e/ou efetivar, conjuntamente com outros trabalhadores da saúde, 

espaços nas unidades que garantam a participação popular e dos trabalhadores 

de saúde nas decisões a serem tomadas;  



• elaborar e participar de projetos de educação permanente, buscar assessoria 

técnica e sistematizar o trabalho desenvolvido, bem como realizar investigações 

sobre temáticas relacionadas à saúde;  

• efetivar assessoria aos movimentos sociais e/ou aos conselhos a fim de 

potencializar a participação dos sujeitos sociais contribuindo no processo de 

democratização das políticas sociais, ampliando os canais de participação da 

população na formulação, fiscalização e gestão das políticas de saúde, visando 

ao aprofundamento dos direitos conquistados.  

Em anexo segue os Parâmetros de atuação do Assistente Social na Política de 

Saúde.   

Nestes termos, é o parecer.  

 

Florianópolis, 10 de julho de 2013.  

 

Janice Merigo 

Assistente Social da FECAM 

Mestre em Serviço Social  

 


